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CÂMARA DOS DEPUTADOS

c O N V I T E

A Comissão Provisória do "Movimento Supra-
partidário Pró-Valorização do Poder Legislati-
vo e do Parlamentar" , convida o prezado cole-
ga para a 1ª Reunião formal, que será realiza-
da às 19:00 HS ( APOS SESSAO 00 PLENARIO) do
dia 07/03 (Terça-Feira proxima) no ALJditório
do ESPAÇO CULTURAL.

* Sua presença é importantíssima.
* Em anexo os primeiros objetivos do Movi-

• mento para seu conhecimento, análise p suges-
tões.

Exmº Sr.
DEPUTADO MARCELO OEoA
ANEXO III GABINETE 383



Os pontos -3.qui colocados poderão ser
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MOVIMENTO SUPRAPARTIDÁRIO PRÓ-VALORIZAÇÃO DO PODER

LEGISLATIVO E DO PARLAMENTAR

•

•

Visando única e exclusivamente recuperar o

crédito e o prestigio do Poder Legislativo junto ã

população brasileira e melhorar a imagem dos

parlamentares - ideais que acabaram tornando-se "bandeira"

de campanha eleitoral para muitos candidatos nas últimas

eleições estamos proponao a formação de ~m grupo

suprapartidário, com o objetivo de apoiar mudancas que

permitam alcançar essas metas.

modificados, suprimidos ou acrescidos, sempre àe medo a não

ferir qualquer principio ou programa dos partidos que

compõem o nosso Poder Legislativo.

Assim, acreditando que não são apenas os

novos parlamentares que estão buscando atender aos anseios
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de seus eleitores nessas mudanças, illasigualmente os que já

cumpriram mandato e que comungam dos mesmos ideais,

conclamamos a todos para, juntos, irmos ao encontro desses

objetivos.

Nosso movimento não é contra pessoas,

•
partidos políticos ou instituicões, mas sim a favor do

restabelecimento da boa imagem do Congresso Nacional e, via

de conseqüência, de todos os seus membros.

Vejamos alguns pontos:

1) Conter, rapidamente, a edição de medidas provisórias

pelo Poder Executivo .

• 2) Limpar a pauta, promovendo um "tour de force" que vise a

esse objetivo.

3) Alterar o Regimento Interno da Casa, sobretudo naqu í Lo

que prejudica o rápido andamento dos projetos de lei.

4) Ocupar o verdadeiro espaco do par lamentar na reforma

consti tucional. Para tanto, não deve ser do Poder

Executivo a iniciativa de consultar a sociedade ou

explicar-lhe as mudancas. Sugerimos que se tragam para
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cada Comissão técnica os notáveis nas diversas áreas de
conhecimento, para que se discutam as modificações
propostas.

5) Trabalhar rápida e eficazmente nos proj etos de reforma

constitucional .

• 6) Extinguir o Colégio de Líderes, objetivando valorizar o

Deputado, de modo que as decisões vol tem a emergir do
Plenário.

7) Discutir o atual critério de funcionamento do Congresso
de terça a quinta-feira.

8) Tornar mais rápido o trâmite de projetos de lei .

• 9) Criar comlssão externa de relacões públicas com os
outros .?oderes, visando a colher sugestôes e a

valorizar o assessoramento sobre proJetos de lei,

esvaziando, assim, a iniciativa de leis dos outros
Poderes.

5oVY"\~ .•...•t€..
lO)(ReajUstar salários dos parlamentares e de altas funções

dos Poderes Executivo e Judiciário nas jatas e

proporções do reajuste do funcionalismo público em

geral, através de lei.
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11) Alterar a legislação que estabelece as datas de posse

dos Poderes Executivo e Legislativo (federal e

estadual), de modo

também modificar o

para que a sessão

depois da posse .

que haja

artigo S7

legislativa

coincidência de datas;

da Consti tuicão Federal

se inicie imediatamente

• 12) Estabelecer curso intensivo interno, destinado aos

parlamentares, visando à conscientização do papel a ser

exercido, incluídas normas de conduta.

13) Pôr termo ao corporativismo, punindo com rigor os

deslizes que firam o decoro parlamentar.

14) Debater o tema da imunidade parlamentar

(inviolabilidade pessoal e irresponsabilidade legal).

lS) Exigir que os Presidentes das Casas do Congresso

Nacional, ou os respectivos Corregedores, facam a

defesa cia instituição, através cios grandes 'Teículos de

comunicação nacionais, em resposta a qualquer colocação

dos outros Poderes, ou da imprensa, que macule a imagem

do Parlamento.
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16) Exigir de todos os parlamentares o compromisso de

comparecimento às sessões, mostrando assim o desejo

comum de realizar um trabalho produtivo.

17) Fornecer, mensalmente, aos meios de comunicacão de

massa, o quadro de freqüência dos parlamentares à

sessão .

• 18) Explicar à população o porquê da necessidade da

remuneração do parlamentar, uma vez que este tem o

desempenho da profissão prejudicado, diante do esforço

que o cumprimento do mandato exige.

NOME ASSINATURA _

• NOME ASSINATURA

NOME ASSINATURA

NOME ASSINATURA _

NOME ASSINATURA

NOME ASSINATURA

GER 3.1723.004-2 - (SET/94)


